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LEI Nº 7.565, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 
(Autoria: Poder Executivo) 

Dispõe sobre a reestruturação da carreira 
Técnica em Enfermagem do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A carreira Técnica em Enfermagem do Distrito Federal fica 

reestruturada na forma desta Lei. 
Art. 2º A tabela de escalonamento vertical do cargo Técnico em 

Enfermagem da carreira Técnica em Enfermagem fica reestruturada nos termos do 
Anexo I, a partir da data de publicação desta Lei, sem prejuízo do interstício 
referente à promoção ou progressão funcional. 

Art. 3º Os valores dos vencimentos básicos da carreira Técnica em 
Enfermagem do Distrito Federal ficam estabelecidos na forma do Anexo II. 

Art. 4º Fica concedido, sem prejuízo das disposições constantes na Lei nº 
7.253, de 2 de maio de 2023, o reajuste sobre o vencimento básico dos servidores 
integrantes da carreira Técnica em Enfermagem do Distrito Federal, regulada pela 
Lei nº 6.790, de 18 de janeiro de 2021, em 2 parcelas anuais e sucessivas, conforme 
disposto no Anexo III. 

Art. 5º Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos servidores 
aposentados e aos beneficiários de pensão vinculados à carreira Técnica em 
Enfermagem do Distrito Federal cujos proventos tenham paridade com os servidores 
ativos. 

Art. 6º Nenhuma redução de remuneração ou de proventos pode resultar da 
aplicação desta Lei, sendo assegurada, na forma de Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada – VPNI, a parcela correspondente à diferença 
eventualmente obtida, a qual será atualizada exclusivamente pelos índices gerais de 
reajuste dos servidores públicos distritais. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das 
dotações orçamentárias do Distrito Federal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as 
vigências que menciona. 

Brasília, 22 de outubro de 2024 
135º da República e 65º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 23/10/2024. 
(Nota: os anexos podem ser consultados no Diário Oficial do Distrito Federal, de 23/10/2024.) 


